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PORTARIA GVP № 19/2014, DE 04 DE JUNHO DE 2014. 

(Texto compilado a partir da redação dada pela Portaria GVP № 25/2014, de 12 de 
agosto de 2014) 

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, considerando o disposto no art. 95, inciso I, da CF/88, c/c o art. 22, 
inciso II, alínea "c", da LOMAN, no art. 2º da Resolução Administrativa n° 217/2013, 
deste Regional, no art. 3º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho e, tendo em vista o PA n° 2667/2014, 

RESOLVE: 

Tornar pública a abertura de processo administrativo para avaliação de desempenho 
funcional e ético do Excelentíssimo Senhor LUÍS FORTES DO RÊGO JÚNIOR, Juiz 
do Trabalho Substituto deste Regional, para fins de vitaliciedade. (NR) (Redação dada 
pela Portaria GVP № 25/2014, de 12 de agosto de 2014). 

Dê-se ciência ao magistrado interessado. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no boletim Interno deste Tri-
bunal. 

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
 Vice-Presidente e Corregedor 
 


